
INDICAÇÃO Nº 
954
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Cultura a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Martinópolis adquirir instrumentos e acessórios para aprimoramento da Banda Musical “Dr. Arthur Galvão de Mello”.
JUSTIFICATIVA

A Banda Musical Municipal “Dr. Arthur Galvão de Mello”, fundada em 07 de setembro de 1988, tornou-se reconhecida através da Lei n. 2.073, de 24 de setembro de 1996, como Banda Marcial, tendo alterada sua denominação para Banda Musical, através da Lei n° 2.727, de 23 de agosto de 2011, vem contribuindo para o aprimoramento do caráter reflexivo a respeito d a educação e cultura de crianças e jovens do município de Martinópolis.

A aquisição dos instrumentos tem finalidade de revitalizar a Banda Musical e remodelar o Corpo Musical, Linha de Frente e Corpo Coreográfico, adquirindo novos calçados e demais acessórios para os integrantes.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1000000749 030816 1457


